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RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Exercício: 2019
Unidades Auditadas Superintendência de Infraestrutura de Transportes (SIT)
Natureza: Acompanhamento de Licitações e Contratos 
Vinculação: Secretaria de Infraestrutura do Estado da Bahia
Gestor: Marcus Cavalcanti

2 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em  cumprimento  à  Ordem  de  Serviço  n.º 088/2019,  expedida  pela  Primeira
Coordenadoria de Controle Externo, efetuou-se o acompanhamento da execução de
contratos,  formalizados  pela  Superintendência  de  Infraestrutura  de  Transportes
(SIT), vigentes no exercício de 2019.

3 PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

No  acompanhamento  dos  contratos,  foram  efetuados  o  levantamento  das
informações, a verificação do cumprimento das cláusulas aplicáveis e o estágio de
implantação dos respectivos objetos dos contratos selecionados.

As principais fontes de critério utilizadas foram:

 Constituição Federal de 1988;
 Lei Federal nº 8.666/1993 – Institui normas para Licitações e Contratos da

Administração Pública;
 Lei  Estadual  no 9.433/2005  –  Dispõe  sobre  as  Licitações  e  Contratos

Administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações
no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia;

 Decreto  Estadual  nº  9.534/2005  –  Aprova  os  Termos  de  Referência  para
elaboração dos editais  de  licitação de obras e serviços de engenharia  da
administração  pública  direta,  autarquias,  fundações,  empresas  públicas  e
sociedade de economia mista do Poder Executivo Estadual;

 Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); e
 Manual de Auditoria de Obras Públicas do TCE/BA. 

4 RESULTADO DA AUDITORIA

4.1 Contrato nº 002-CT008-2019

4.1.1 Falta de roçagem nas laterais da pista 

O Contrato nº 002-CT008-2019 foi firmado com a SETEL Construtora Ltda., com o
objetivo  de  Recuperação  na  Rodovia  BA-084  no  trecho:  BR-324  –  Oliveira  dos
Campinhos – Santo Amaro, extensão 25,5 km.
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1 C

Durante  a  vistoria  realizada  in  loco,  constatou-se  o  descumprimento  do contrato
quanto à não execução de roçagem nas bordas da pista. Em resposta à nossa
solicitação de esclarecimentos, a SIT assim se pronunciou:

Quanto  a  limpeza/falta  das  sarjetas,  informo  que  a  obra  está  ainda  em
andamento, já foi feita uma limpeza inicial em todos os segmentos de sarjetas,
mas  com as  constantes  chuvas  na  região,  a  vegetação  chega  com  uma
velocidade absurda. Agora já com o fim das chuvas, nesta mesma velocidade
a vegetação  seca,  trazendo  mais  resíduo  para  dentro  dos  dispositivos  de
drenagem. 

A roçagem  já  foi  executada  2  vezes.  O  problema  é  o  mesmo  citado  no
primeiro parágrafo: As constantes chuvas, e o solo da região favorecem para
o crescimento rápido da vegetação.  A empresa está  priorizando os pontos
mais  necessários,  e  na  ocasião  da  entrega  da  obra  será  feita  uma  nova
roçagem.

No  que  pese  a  justificativa  do  Gestor  afirmando  que  sanou  a  irregularidade
constatada, os trabalhos de roçagem são uma medida preventiva para melhorar as
condições de visibilidade da malha viária e evitar acidentes. A Auditoria recomenda
que a fiscalização seja mais efetiva e aumente os esforços no sentido de evitar que
a vegetação ocupe as laterais das pistas.

4.1.2 Falta de sinalizações vertical e horizontal

Constatou-se que o trecho entre as estacas 1.100 e 1.269, aproximadamente 3,4
quilômetros de extensão, encontra-se sem as sinalizações vertical e horizontal. Em
resposta à solicitação de esclarecimentos, a SIT assim se pronunciou:

Com referência  a  falta  de  sinalização  entre  as  estacas  1.100  a  1.269,  a
empresa  está  fazendo  a  sinalização  provisória,  para  garantir  o  fluxo  dos
veículos na rodovia. Aguardando a conclusão dos serviços para a execução
por completo da sinalização horizontal e vertical. 

Considerando que a rodovia está disponibilizada para utilização pelos usuários, a
SIT deve envidar  esforços para  assegurar  que a  Contratada referencie  o trecho
citado, restabelecendo a segurança daqueles que a utilizam.
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Foto 1 - Vegetação nas laterais da pista Foto - 2 - Vegetação nas laterais da pista
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1 C

4.2 Contrato nº 051-CT103-2017

O Contrato nº 051-CT103-2017, firmado com a RODOCON Construções Rodoviárias
Ltda.,  teve  como  objeto  a  Pavimentação  em  TSD  na  rodovia  BR-420,  trecho:
Maragogipe – São Roque do Paraguaçu, extensão 34,00 km.

4.2.1 Falta de roçagem nas laterais da pista 

Durante  a  vistoria  realizada  in  loco,  constatou-se  o  descumprimento  do contrato
quanto à não execução de roçagem nas bordas da pista. Em resposta à solicitação
de esclarecimentos, a SIT assim se pronunciou:

Falta de Roçagem e Limpeza de Sarjetas: A RODOCON, executora da obra,
deverá retornar ao trecho e realizar os serviços de roçagem e limpeza.

Os trabalhos de roçagem são uma medida preventiva para melhorar as condições de
visibilidade  da  malha  viária  e  evitar  acidentes. A  Auditoria  recomenda  que  a
fiscalização seja mais efetiva e aumente os esforços no sentido de evitar  que a
vegetação ocupe as laterais das pistas.

4.2.2 Irregularidades no pavimento

Constatou-se, durante a vistoria  in loco irregularidades em trechos da rodovia, tais
como  trincas,  afundamentos  e  panelas  na  pista.  Em  resposta  à  solicitação  de
esclarecimentos, a SIT assim se pronunciou:
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Foto 3 - Falta de sinalização Foto 4 - Falta de sinalização

Foto 5 - Falta de roçagem
Foto 6 - Falta de roçagem
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Irregularidades no pavimento: A executora já foi acionada e está realizando 
os reparos identificados.

No  que  pese  a  justificativa  do  Gestor,  afirmando  que  está  saneando  as
irregularidades  constatadas,  os  danos  no  pavimento  reduzem  o  conforto  e  a
segurança  dos  passageiros.  A SIT  deve  exigir  da  Contratada  intervenção  mais
tempestiva quanto à detecção e reparação de falhas existentes na pista.

4.2.3 Irregularidades na Valeta de Proteção de Corte

Foram constatadas irregularidades na VPC – Valeta de Proteção de Corte – em
trecho  da  rodovia,  notadamente  demonstrando  início  de  colapso  do  talude.  Em
atendimento à solicitação de esclarecimentos, a SIT assim se pronunciou: 

Em  atenção  à  complementação  das  informações  referentes  a
irregularidades constatadas na Valeta Proteção de Corte, Contrato nº 051-
CT103/2017-SEINFRA, Trecho Maragogipe – São Roque, informamos:

• A empresa contratada retomou os trabalhos desde a semana de 18
a 22/11/2019, conforme fotos anexadas;

• Em conclusão Sarjeta de Pé de Corte;

• Em seguida, iniciaremos os serviços de revestimento em concreto
das  Valetas  de  Crista  de  Proteção  de  Corte  assim  que  haja
condições  climáticas  favoráveis,  quando  enviaremos  Relatório
fotográfico.

No  que  pese  a  justificativa  do  Gestor,  afirmando  que  está  saneando  as
irregularidades  constatadas,  os  defeitos  observados  nas  valetas  de  proteção  de
corte  podem  ocasionar  colapsos  nos  taludes  de  corte. A  SIT  deve  exigir  da
Contratada intervenção mais tempestiva quanto à detecção e reparação de falhas
apontadas.

A Auditoria entende que estão sendo desenvolvidas as ações necessárias para a
solução da fragilidade apontada e recomenda que a SIT envide esforços no sentido
de  tornar  a  sua  fiscalização  mais  efetiva,  evitando  assim  a  ocorrência  de  tais
problemas. 
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Foto 7 - Ocorrência de trincas Foto 8 - Buraco na pista
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4.3 Contrato nº 093-CT129-2018

4.3.1 Insuficiência de sinalização vertical

O  Contrato  nº  093-CT129-2018  foi  firmado  em  10/09/2018  junto  a  IMPAR
Implantação e Pavimentação de Rodovias Ltda. e teve como objeto a Recuperação
na Rodovia BR324, no trecho: Remanso/Divisa com Piauí, extensão de 39,30 km.

Durante a vistoria realizada à obra, constatou-se a necessidade de instalação de
placas  adicionais  de  sinalização  vertical.  Solicitados  esclarecimentos,  a  SIT  se
pronunciou:

a) Os marcos quilométricos foram implantados a cada 3 km,tendo em vista
ser  um  trecho  completamente  desabitado  não  sendo  imprescindível  a
instalação convencional dos km´s a cada quilômetro;

b)  As  placas  de  advertência  instaladas  identificam  todos  os  obstáculos
existentes ao longo da via ,assim como as placas indicativas informam com
clareza os destinos que a rodovia os interligam.

c)  As  placas  de  regulamentação  tipo  proibido  ultrapassar  não  foram
instaladas em sua totalidade, porém foi priorizada a instalação nos principais
pontos  de  restrição  de  ultrapassagem,  como  também  por  questões
habituais,  os  motoristas  valorizam  mais  a  sinalização  horizontal  dos
referidos  pontos.  Complemento  ainda,  a  ocorrência  da  limitação  de
quantitativos de sinalização vertical previsto em planilha contratual.
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Foto 9 - Dano no talude Foto 10 - Falta de tratamento do talude

Foto 11 - Ausência de sinalização vertical
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No que pese a justificativa do Gestor, expondo as razões para a menor quantidade
de placas de sinalização, esta  Auditoria recomenda que a SIT adote as medidas
necessárias  para  colocação  de  regulamentação  das  ultrapassagens,  visto  que  a
segurança dos usuários é a máxima prioridade.

5 CONCLUSÃO

Do exame realizado na presente Inspeção, a Auditoria identificou:

a) Falta de roçagem nas laterais da pista (itens 4.1.1 e 4.2.1)

b) Falta de sinalizações vertical e horizontal (item 4.1.2) 

c) Irregularidades no pavimento (item 4.2.2)

d) Irregularidades na Valeta de Proteção de Corte (item 4.2.3)

e) Insuficiência de sinalização vertical (item 4.3.1)

A  Auditoria  sugere  que  seja  dado  conhecimento  do  teor  deste  Relatório  ao
Superintendente  da  SIT  para  que  sejam  adotadas  as  medidas  necessárias  à
correção das fragilidades detectadas.

Salvador, 12 de dezembro de 2019.
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